
 

LISTA FINAL  

PROUNI 

A Campanha Nacional de Escolas – CNEC, mantenedora do (a) 

FACULDADE CNEC SANTO ÂNGELO, divulga a lista dos candidatos 

SELECIONADOS no processo seletivo para concessão/renovação de 

bolsa de Estudo para o período letivo de 2019/2.  

O (a) candidato (a) cujo nome não esteja na lista deverá comparecer à 

Secretaria da Instituição. 

N° Candidato (a) Curso Percentual 

01 

ALAN RICARDO CARACEK 

KRUG 
DIREITO 

PROUNI 100% 

02 

ANA PAULA NEVES 

IBAIRRO 
DIREITO 

PROUNI 100% 

03 ANALICE ALVES MARTINS ODONTOLOGIA PROUNI 100% 

04 

ANDERSON LEONARDO 

POHL 
FISIOTERAPIA 

PROUNI 100% 

05 ANDREI DE PAULA ARAUJO FISIOTERAPIA PROUNI 100% 

06 

ANDRESSA DE CASSIA 

ZAMO 
BIOMEDICINA 

PROUNI 100% 

07 

ANTÔNIO ONOFRE 

MARQUES 
ADMINISTRAÇÃO 

PROUNI 100% 

08 
BENHUR DANIEL HANKE 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

PROUNI 100% 

09 BRUNA PORTO CARVALHO DIREITO PROUNI 100% 

10 BRUNO LENCINA NUNES ADMINISTRAÇÃO PROUNI 100% 

11 CAROLINA TAIS SCHMIDT ADMINISTRAÇÃO PROUNI 100% 

12 

DAIANE TAIS RODRIGUES 

DA SILVA 
FISIOTERAPIA 

PROUNI 100% 

13 DANIEL SCHULZ DIREITO PROUNI 100% 

14 

DAVI MATEUS FONTANA 

WACHTER 
ODONTOLOGIA 

PROUNI 100% 

15 DEISE VANI RIBAS DIREITO PROUNI 100% 

16 EDILAURA MORIN DA DIREITO PROUNI 100% 



 

SILVEIRA 

17 
EDINA MINETTO 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

PROUNI 100% 

18 

EDUARDA MARAFIGA 

PORTOLAN 
ADMINISTRAÇÃO 

PROUNI 100% 

19 

EDUARDA VIANA DOS 

ANJOS 
FISIOTERAPIA 

PROUNI 100% 

20 

ELISIANE PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

PROUNI 100% 

21 

ELIZANDRA DA SILVA  

RIECHEL 
DIREITO 

PROUNI 100% 

22 ERICK MAZANTI MACEL  DIREITO PROUNI 100% 

23 

EVELIN EDUARDA 

MOREIRA 
FISIOTERAPIA 

PROUNI 100% 

24 

FELIPE EISFELD DE 

OLIVEIRA 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

PROUNI 100% 

25 FERNANDA PAIVA RIBEIRO ODONTOLOGIA PROUNI 100% 

26 

GABRIEL AUGUSTO 

MALDANER PINTO 
ODONTOLOGIA 

PROUNI 100% 

27 

HENRIQUE ORTIZ 

HICKMANN 
DIREITO 

PROUNI 100% 

28 

ISADORA MACHADO 

SCHERFF 
ODONTOLOGIA 

PROUNI 100% 

29 

JANAINA RODRIGUES 

ZABOWSKI 
DIREITO 

PROUNI 100% 

30 

JONAS COSTA DE 

OLIVEIRA 
DIREITO 

PROUNI 100% 

31 
JULIA SCHILDWEIN GODOY 

ESTÉTICA E 

COSMÉTICA 

PROUNI 100% 

32 

JULIA SCHLANSKI 

ANDRADE 
DIREITO 

PROUNI 100% 

33 

JULIANO FIGUEIREDO 

MOREIRA 
DIREITO 

PROUNI 100% 

34 

KAROLAYNE CASSIANO 

FERREIRA 
DIREITO 

PROUNI 100% 



 

35 

LARA JAQUELINE 

FERNANDES LAZZERI 
BIOMEDICINA 

PROUNI 100% 

36 

LAURA VALENTINA DA 

SILVEIRA DA VEIGA 
DIREITO 

PROUNI 100% 

37 

LEONARDO ANTUNES 

PINTO 
ADMINISTRAÇÃO 

PROUNI 100% 

38 

LISA TAMIRES ANTUNES 

DIELLO 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

PROUNI 100% 

39 LUCIANA DA SILVA PLAIN PEDAGOGIA PROUNI 100% 

40 LUCINA DALSOCHIO ODONTOLOGIA PROUNI 100% 

41 

MARIANE DIOVANA DOS 

SANTOS 
BIOMEDICINA 

PROUNI 100% 

42 MARTIANA GELESKI ODONTOLOGIA PROUNI 100% 

43 

MICHAEL CORREIA 

GARCIA SANTOS 
DIREITO 

PROUNI 100% 

44 

MIRIANE KARINE 

GRIBOWSKI 
DIREITO 

PROUNI 100% 

45 NATHALIA GOLFETTO FISIOTERAPIA PROUNI 100% 

46 

NATHALIA LUNARDI 

MESQUITA SILVEIRA 
ODONTOLOGIA 

PROUNI 100% 

47 

NICOLE GOMES 

HINTERHOLZ 
DIREITO 

PROUNI 100% 

48 

OTAVIO MARCHET 

LORENZI 
BIOMEDICINA 

PROUNI 100% 

49 PAMELA KENER SILVA DIREITO PROUNI 100% 

50 

SERGIO SOUZA DO 

AMARAL JUNIOR 
DIREITO 

PROUNI 100% 

51 

SUSANA PEREIRA DA 

SILVA 
FISIOTERAPIA 

PROUNI 100% 

52 

TACIANO RAMOS DA 

SILVA 
BIOMEDICINA 

PROUNI 100% 

53 

TAUANA DANIELA 

MALDANER 
FISIOTERAPIA 

PROUNI 100% 

54 THAILE ZORZELLA DIREITO PROUNI 100% 



 

RAASCH 

55 

THAINARA GONÇALVES 

GODOIS 
PEDAGOGIA 

PROUNI 100% 

56 

THIAGO DE MATOS 

TRINDADE 
DIREITO CNEC 100% 

57 

VANIELE FABRICIO DA 

ROSA 
ADMINISTRAÇÃO 

PROUNI 100% 

58 

VINICIUS SCHNEIDER 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIME

NTO DE 

SISTEMAS 

PROUNI 100% 

59 

VIVIANE DA CUNHA DOS 

SANTOS 
ADMINISTRAÇÃO 

PROUNI 100% 

60 

WILLIAN DO CARMO DA 

ROSA 
ADMINISTRAÇÃO 

PROUNI 100% 

 

1. O (a) candidato (a) ou seu representante legal é o responsável pelo 

acompanhamento do processo seletivo e do calendário de matrículas da 

Instituição Educacional Mantida/Polo devendo apresentar-se a 

Secretaria Acadêmica com a documentação exigida para assinatura do 

Termo de Adesão de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 

2. Caso o (a) candidato (a) ou seu representante legal não efetive a 

matrícula na forma e prazo estabelecido pela Instituição Educacional 

Mantida/Polo, perderá o direito à bolsa de estudo. 

 

Brasília/ DF, 12 de Julho de 2019. 

___________________________________________________ 

Gerfânia Damasceno 

Coordenação do Setor de Benefícios de Assistência Social 
 


